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Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Portaria nº 9.046
de 12 de junho de 2013

Dispõe sobre a abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar,   cons-
tituição   de   Comissão,  conforme  
específica e dá outras providências 
correlatas.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito 
do Município de Cordeirópolis, Es-
tado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais e tendo em vista 
o que lhe confere o inciso XIX, art. 
81, da Lei Orgânica do Município 
de Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto na Co-
municação Interna enviada pela 
Secretária Municipal da Saúde, que 
após tomar ciência de fatos que en-
volvem a empregada pública matri-
cula 2178, requereu a Coordenado-
ria de Processos Administrativos e 
Disciplinares providências cabíveis 
ao caso.

Considerando – que é dever do 
funcionário exercer com zelo e de-
dicação as atribuições do cargo, Art. 
2º, I, ser leal às atribuições a que 
servir, Art. 2º II, observar as nor-
mas legais e regulamentares, Art. 
2º, III, cumprir as ordens superio-
res, exceto quando manifestamente 
ilegais, Art. 2º, IV, manter conduta 

compatível com a moralidade admi-
nistrativa, Art. 2º, IX, ser assíduo e 
pontual ao serviço. Art. 2º, X, todos 
previstos no Decreto nº 2516/07, e 
Lei 141/2009.

Considerando – que a possível 
inobservância de dever funcional 
previsto no Decreto nº 2516/07, Lei 
141/09 ou norma interna, podem 
gerar punições como advertência, 
suspensão ou demissão.

Considerando – o que consta no 
art. 81, XIX da Lei Orgânica do 
Município, e os dispositivos do 
Decreto Municipal nº. 2516 de 03 
de outubro de 2007 e Lei Comple-
mentar nº 141/2009, com posterio-
res alterações, que trata do regime 
disciplinar dos servidores públicos 
municipais; 
Considerando – finalmente, a gra-
vidade da aludida denuncia.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica constituída uma Co-
missão para análise do Processo 
Administrativo Disciplinar, que 
será assim composta por 3 (três) 
membros e um secretário que não 
terá direito a voto, sendo: Claudi-
neia Adriane Catai Scatolin, Ro-
giane Aparecida Corte e Edirlai-
ne Theodoro de Lima Apolinario, 

sob a Presidência da primeira todos 
sem prejuízos de suas funções para 
constituírem a Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, 
referente ao Processo nº 2804/12, 
como secretária para este processo 
administrativo fica designada Ma-
ísa Ghiraldini, a fim de apurar os 
fatos denunciados.
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Art. 2º - Para o desempenho de sua 
tarefa, a referida Comissão fica in-
vestida dos poderes e prerrogativas 
que lhe são inerentes, inclusive do 
poder de polícia administrativa do 
Município, podendo praticar todos 
os atos, termos e medidas de sua 
alçada, abrangente os de consulta, 
assessoramento e/ou assistência de 
outras quaisquer unidades do Mu-
nicípio. 

Art. 3º - A “Comissão” se instalará 
imediatamente, devendo concluir 
seu trabalho e relatório final em 
sessenta (60) dias, prazo este pror-
rogável se necessário, e ao final 
remeterá os seus autos à conclusão 
superior, para as promoções oportu-
nas.  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Cordei-
rópolis, aos 12 de junho de 2013, 
115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópo-

lis

Francisco Rafael Ferreira
Secretario Municipal dos Negócios 

Jurídicos

Ellen Bueno Paganotti
Diretora de Coordenadoria de Pro-
cessos Administrativos e Discipli-

nares
Secretaria Municipal de Negócios 

Jurídicos

Registrada e arquivada na Coor-
denadoria Administrativa - Secre-
taria Municipal da Administração 
da Municipalidade. Publicada no 
Paço Municipal “ANTONIO THI-
RION”, em 12 de junho de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da
Administração

____________________________

Portaria nº 9.048
de 12 de junho de 2013.

Dispõe sobre a abertura de Processo 
de Sindicância Investigatória, cons-
tituição de Comissão,  conforme 
especifica e da outras providências 
correlatas.
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Amarildo Antonio Zorzo - Prefei-
to do Municipal de Cordeirópolis, 
Estado de São Paulo,no uso de suas 
atribuições legais, e em conformi-
dade com o que lhe faculta o artigo 
81, em especial os incisos VIII e 
XIX, da Lei Orgânica do Município 
de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando – solicitação interna 
enviada pelo Secretario Municipal 
de Negócios Jurídicos, que após 
tomar ciência de fatos que demons-
tram possíveis irregularidades, re-
quereu a Coordenadoria de Proces-
sos Administrativos e Disciplinares 
providencias cabíveis ao caso;  

Considerando - que na analise dos 
documentos e fatos apresentados 
no Processo Interno nº 1938/13, de-
verá ser instaurado processo de sin-
dicância investigatória para apurar 
possíveis falhas;

Considerando – que possível ino-
bservância do dever funcional pre-
visto no decreto nº 2516/07 e lei nº 
141/09 ou norma interna, podem 
gerar punições como advertência, 
suspensão ou demissão;

Considerando – o que consta no 
art. 81, XIX da Lei Orgânica do 
município, e os dispositivos do 
decreto Municipal nº 2516, de 03 
de outubro de 2007 e Lei Comple-
mentar nº 141/2009, com posterio-
res alterações, que trata do regime 
disciplinar dos servidores públicos 
municipais; 
Considerando - finalmente, a gravi-
dade dos fatos,

R e s o l v e

Art. 1º - Fica constituída uma Co-
missão para analise do Processo de 
Sindicância Investigatória e que 
será assim composta por 3 (três) 
membros e um secretário que não 
terá direito a voto, sendo: Maria 
Vane Tonelotti Giardini, Grasiella 
Boggian Levy e Carlos Eduardo 

Zaros, para sob a Presidência da 
primeira todos sem prejuízo de suas 
funções, constituírem a Comissão 
de Sindicância Investigatória, re-
ferente ao Processo nº 1938/13, 
como secretária para este processo 
administrativo fica designada Ellen 
Bueno Paganotti, a fim de apurar 
os fatos denunciados.
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Art. 2º - Para o desempenho de sua 
tarefa, a referida Comissão fica in-
vestida dos poderes e prerrogativas 
que lhe são inerentes, inclusive do 
poder de policia administrativa do 
Município, podendo praticar todos 
os atos, termos e medidas de sua 
alçada, abrangentemente os de con-
sulta, assessoramento e/ou assistên-
cia de outras quaisquer unidades do 
Município.

Art. 3º - A “Comissão” se instalara 
imediatamente, devendo concluir 
seu trabalho e relatório final em 
trinta (30) dias, prazo este prorro-
gável se necessário, e ao final reme-
terá os seus autos a conclusão supe-
rior, para as promoções oportunas.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROPOLIS, aos 12 de ju-
nho de 2013, 115 do Distrito e 66 
do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópo-

lis

Francisco Rafael Ferreira
Secretário Municipal dos Negócios 

Jurídicos

Ellen Bueno Paganotti
Diretora e Coordenadora de Proces-
sos Administrativos e Disciplinares
Secretaria Municipal de Negócios 

Jurídicos

Registrada e arquivada na Coorde-
nadoria Administrativa - Secreta-
ria Municipal da Administração da 
Municipalidade. Publicada no Paço 
Municipal “ANTONIO THIRION”, 
em 12 de junho de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe
Secretaria Municipal da Adminis-

tração.
______________________________

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

037/2013

Objeto: contratação de empresa 
especializada para prestação de ser-
viços de apoio de segurança para 
realização dos shows artísticos pro-
fissionais ao ar livre, em comemo-
ração ao 65º aniversário de eman-
cipação político administrativo do 
município de Cordeirópolis.

Amarildo Antonio Zorzo, usando 
das atribuições inerentes à quali-
dade de Prefeito Municipal, nos 
moldes do que estabelece o inciso 
VI, do artigo 43, combinado com 
o inciso VII, do artigo 38, da Lei 
Federal Nº.: 8.666/93 e alterações,  
HOMOLOGA a decisão do Pre-
goeiro João Paulo Fassis, nomeado 
pela Portaria N.º: 8962/2013 , que 
adjudicou quanto ao Pregão Pre-
sencial N.º 037/2013, pelo critério 
de menor preço por lote, classifi-
cando como vencedora a empresa: 
Strategic Security Proteção Pa-
trimonial Ltda com valor global 
de R$ 9.760,00 (nove mil, setecen-
tos e sessenta reais) para o Lote 01 
com condições de pagamento no 
prazo de até 10 (dez) dias corridos, 
contados da expedição do Atestado 
de Recebimento, à vista de nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Cordeirópolis, 10 de Junho de 
2.013.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal

____________________________

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 

035/2013

Objeto: Aquisição de um veículo 

novo (zero quilômetro) para a Se-

cretaria Municipal de Saúde.

Amarildo Antonio Zorzo, usando 

das atribuições inerentes à quali-

dade de Prefeito Municipal, nos 

moldes do que estabelece o inciso 

VI, do artigo 43, combinado com 

o inciso VII, do artigo 38, da Lei 

Federal N.º: 8.666/93 e alterações,  

HOMOLOGA a decisão do Pre-

goeiro João Paulo Fassis, nomeado 

pela Portaria N.º: 8962/2013, que 

adjudicou quanto ao Pregão Pre-

sencial N.º: 35/2013, classificando 

como vencedora a empresa GRC 

Brasil Ltda – ME, com valor total 

de R$34.249,00 (trinta e quatro mil, 

duzentos e quarenta e nove reais), 

com condições de pagamento no 

prazo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados da expedição do Atestado 

de Recebimento, à vista de nota(s) 

fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica ADJUDICADO 

o objeto desta licitação à empresa 

GRC Brasil Ltda – ME.

Cordeirópolis, 10 de Junho de 

2.013.

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal
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